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ESTADO DA PARAÍBA

Câmara Municipal de João Pessoa

Casa de Napoleão Laureano

MENSAGEM Nº 014/2011                                                       Em 13 de maio de 2011.

Excelentíssimo Senhor

DURVAL FERREIRA DA SILVA FILHO

Presidente da Câmara Municipal de João Pessoa

Nesta 

Senhor Presidente,

Tenho a honra de submeter, por intermédio de Vossa Excelência, à apreciação da Egrégia Câmara Municipal, amparado pelo art. 60, V, da Lei Orgânica do Município de João Pessoa, a Medida Provisória que “DISPÕE SOBRE A REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA, ATIVOS E INATIVOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A Medida Provisória é de grande importância, uma vez que o Poder Executivo, através de um eficiente controle na arrecadação, assume o compromisso com a valorização salarial das categorias que compõem os quadros de pessoal da Administração Direta e Indireta, além dos aposentados e pensionistas, tendo o reajuste o objetivo de recompor os vencimentos, beneficiando, assim, o servidor público municipal. 

O presente aumento salarial, o pagamento de 13º salário aos prestadores de serviços e outros benefícios significam a reposição do poder de compra do servidor e a garantia ao funcionário do direito de revisão de seus vencimentos, sendo justos e aceitos os valores constantes na Medida Provisória.

Há de se verificar que o aumento dos salários é real, tendo como finalidade contemplar e valorizar a dedicação e esforço de todos os servidores para com o funcionamento da máquina pública, sendo uma conquista que abrange as carreiras, cargos e classes da Administração Pública Direta e Indireta, sendo um instrumento imprescindível para os funcionários que integram os quadros da Edilidade.

Por fim, a relevância e a urgência que justificam a edição da Medida Provisória derivam da impostergável necessidade da implantação, imediata, do aumento salarial, em benefício dos servidores, aposentados e pensionistas.
São essas, Senhor Presidente, as razões que nos fazem trazer à consideração de Vossa Excelência e de seus Ilustres Pares, a Medida Provisória que “DISPÕE SOBRE A REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA, ATIVOS E INATIVOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, solicitando, desde já, o empenho de Vossa Excelência para votação e sua conseqüente aprovação.

Cordialmente,

JOSÉ LUCIANO AGRA DE OLIVEIRA

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 025    DE      MAIO DE 2011

DISPÕE SOBRE A REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA, ATIVOS E INATIVOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 60, V, da Lei Orgânica do Município, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1º Fica assegurado reajuste de 5% (cinco por cento) sobre o padrão de vencimento básico dos servidores de provimento efetivo da Administração Municipal Direta dos integrantes dos Grupos Funcionais Básico, Médio, Técnico de Níveis Médio e Superior.
Art. 2º Aos ocupantes do Quadro Especial de Engenharia, integrando os engenheiros, arquitetos, agrônomos e geógrafos, fica assegurado o reajuste de 11,23% (onze vírgula vinte e três por cento), incidente sobre a tabela remuneratória dos padrões respectivos de vencimentos.

Art. 3º Aos servidores efetivos de guarda municipal, guarda municipal auxiliar, vigia, agente de segurança e vigilante municipal, fica assegurada a equiparação salarial do padrão de vencimento ao valor de R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais).

Parágrafo único. Fica assegurado um reajuste de 5% (cinco por cento) sobre o padrão de vencimento aos servidores efetivos de guarda municipal, guarda municipal auxiliar, vigia, agente de segurança e vigilante municipal.

Art.4º Aos servidores efetivos do Grupo Ocupacional Auditoria, Tributação, Arrecadação e Fiscalização, integrando os cargos de Agente Fiscal Auditor de Tributação, Agente Fiscal de Tributos e Agente Fiscal de Tributos e Posturas, fica assegurada a equiparação salarial do padrão de vencimento ao valor de R$ 545, 00 (quinhentos e quarenta e cinco reais).

 

Art. 5º Ficam equiparados ao valor de R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais) os padrões de vencimentos da Tabela do Plano de Cargos e Carreira da Superintendência de Transportes e Trânsito – STTRANS, que se encontrem abaixo deste valor.

   Parágrafo único. Ressalvados os servidores beneficiados com a equiparação de que trata o caput do presente artigo, fica assegurado aos grupos ocupacionais dos servidores da Superintendência de Transportes e Trânsito – STTRANS, estruturado de acordo com o Plano de Cargos e Carreira, através das Leis Municipais nºs 8.580, de 24 de agosto de 1998, 9.771, de 30 de setembro de 2002 e 11.213, de 26 de outubro de 2007, reajuste de 5% (cinco por cento), incidente sobre a respectiva tabela de vencimentos. 
Art. 6º Ficam equiparados ao valor de R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais) os padrões de vencimentos da Tabela remuneratória da Empresa Municipal de Limpeza Urbana - EMLUR, que se encontrem abaixo deste valor.

Parágrafo único. Ressalvados os servidores beneficiados com a equiparação de que trata o caput do presente artigo, fica assegurado aos grupos ocupacionais dos servidores da Empresa Municipal de Limpeza Urbana – EMLUR, o reajuste de 5% (cinco por cento), incidente sobre a respectiva tabela de vencimentos.                                         

Art. 7º Fica assegurado o reajuste de 12% (doze por cento) sobre o padrão de vencimento básico dos servidores de provimento efetivo integrantes do Grupo Ocupacional do Magistério – GMAG.

Art.8º Para os servidores integrantes do Grupo Ocupacional do Magistério – GPMAG fica assegurado:

I – para os nomeados antes de 2007, um abono provisório no valor de R$ 90,00 (noventa reais) e sobre o mesmo não incidirá nenhum desconto, nem servirá o mesmo de base a qualquer contribuição.

II – para os nomeados a partir de 2007, um abono provisório no valor de R$ 120,00 (cento e vinte reais) e sobre o mesmo não incidirá nenhum desconto, nem servirá o mesmo de base a qualquer contribuição.

Art. 9º Fica assegurado o reajuste de 5% (cinco por cento) sobre o padrão de vencimento básico dos servidores de provimento efetivo da Categoria Ocupacional da Saúde.

Parágrafo único. Ressalvados os servidores beneficiados com o reajuste de que trata o caput do presente artigo, ficam excluídos os que ocupam cargo de médico.

Art. 10 A remuneração mínima dos prestadores de serviços da Administração Municipal Direta e Indireta, contratados por regime de direito administrativo e por excepcional interesse público, será de R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais).

Art. 11 Aos professores contratados por regime de direito administrativo e por excepcional interesse público, que atuam junto às Unidades de Ensino Municipais, fica assegurado o reajuste de 12% (doze por cento) sobre as respectivas bases remuneratórias.

Art. 12 Aos professores da Rede Municipal de Ensino, que atuam junto aos Centros de Referência em Educação Infantil – CREI´s, na condição de prestadores de serviço contratados por regime de direito administrativo e por excepcional interesse público, fica garantido percentual de reajuste de 12% (doze por cento) sobre a respectiva remuneração.

Art. 13 Fica assegurado o reajuste de 5% (cinco por cento) sobre os proventos dos aposentados sobre seus respectivos proventos.

Art. 14 Fica assegurado o reajuste de 12% (doze por cento) sobre os proventos dos professores aposentados do Grupo Ocupacional do Magistério – GMAG. 

Art. 15 Aos pensionistas fica assegurado o reajuste de 5% (cinco por cento) sobre os respectivos pecúlios, à exceção das pensões de natureza especial.
Art. 16 As despesas decorrentes da execução desta Medida Provisória correrão à conta das dotações orçamentárias próprias, conforme programação orçamentária prevista na Lei Municipal nº 12.023/2011.

Art. 17 Esta Medida Provisória entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos financeiros a partir do dia 01 de abril de 2011.

Parágrafo único. As vantagens pecuniárias de que tratam os arts.  2º e 10 e caput dos arts.  5º e 6º, previstas na presente Media Provisória, terão seus efeitos financeiros convalidados a partir de 01 de março de 2011.

Paço do Gabinete da Prefeitura Municipal em 13 de maio de 2011.

JOSÉ LUCIANO AGRA DE OLIVEIRA

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
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